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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, DO 
ESTADO DO TOCANTINS. 
REQUERIMENTO Nº_______/2026 

 
 

 
Requer, ao Presidente da Assembleia 
Legislativa o envio de expediente ao 
Governo do Estado do Tocantins, com cópia 
ao Departamento Estadual de Trânsito do 
Tocantins – DETRAN/TO, solicitando a 
implantação de Posto de Atendimento do 
DETRAN, no município de Jaú do 
Tocantins. 

 
 
 

O Deputado que o presente subscreve, vem, nos termos regimentais desta 
Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer a Vossa Excelência o envio de 
expediente ao Excelentíssimo Governador do Estado do Tocantins, com cópia à 
Departamento Estadual de Trânsito do Tocantins – DETRAN/TO, solicitando a 
implantação de Posto de Atendimento do DETRAN, no município de Jaú do 
Tocantins. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação visa atender uma importante demanda da população 

do município de Jaú do Tocantins, que atualmente enfrenta dificuldades para 

acessar os serviços prestados pelo Departamento Estadual de Trânsito – 

DETRAN/TO, em razão da inexistência de unidade de atendimento no município. 

Os cidadãos são obrigados a se deslocar para cidades vizinhas para realizar 

procedimentos básicos relacionados à habilitação, licenciamento de veículos, 

emissão de documentos, transferências e demais serviços de competência do 

órgão, o que gera custos adicionais, perda de tempo e transtornos à população, 

especialmente para aqueles que residem na zona rural. 

A implantação de um Posto de Atendimento do DETRAN/TO em Jaú do 

Tocantins proporcionará maior comodidade, eficiência e acessibilidade aos usuários, 
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contribuindo para a descentralização dos serviços públicos e garantindo maior 

proximidade entre a Administração Pública e os cidadãos. 

Diante da relevância da medida e dos benefícios que ela proporcionará à 

população local, faz-se necessária a adoção das providências cabíveis para 

viabilizar a instalação de uma unidade de atendimento do DETRAN/TO no município 

de Jaú do Tocantins, assegurando atendimento digno, célere e eficiente aos seus 

moradores. 

Dessa forma, conclamo aos Nobres Pares para a aprovação do presente. 

 

Sala das Sessões, 02 de junho de 2026. 
 
 

GUTIERRES TORQUATO  

Deputado Estadual 


